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  O Congresso Nacional decreta:  

 

  Art. 1º - Nos termos do que prescreve o artigo 49, inciso XV, da 

Constituição Federal e da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, fica convocado 

plebiscito nacional, para consultar o eleitorado brasileiro sobre a reestatização da 

Companhia Vale S.A., por meio da seguinte pergunta: 

 

1- Você concorda com a reestatização da Companhia Vale S.A.? 

 

  Art. 2º - A manifestação do eleitorado após homologação pelo Tribunal 

Superior Eleitoral, será encaminhada ao Congresso Nacional e terá efeito vinculante 

em relação à questão decidida. 

  Parágrafo único. O Plebiscito deverá ser realizado no prazo de até 6 

meses a contar de publicação deste Decreto Legislativo. 

  

  Art. 3º - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as normas 

regulamentadoras necessárias à realização do plesbicito de que trata este Decreto 

Legislativo.  

 

  Art. 4º - O Tribunal Superior Eleitoral, a partir de sugestões dos 

Partidos Políticos ali registrados, organizará campanhas de orientação do eleitorado 

nacional, de modo que sejam contemplados todos os esclarecimentos e 

consequências das opções formuladas. 

 

  Art. 5º - Serão alocados ao orçamento do Tribunal Superior Eleitoral, a 

partir da solicitação deste, pela União, os recursos necessários para fazer face às 

despesas com a realização do plebiscito. 

  

  Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Justificação 

 

  Criada durante o governo do Presidente Getúlio Vargas, esta empresa 

tinha como meta alavancar nossa indústria, garantindo que nossos minerais 

pudessem agregar valor dentro do país, em nossa siderurgia, produzindo aço para 

exportação.  

  Ao contrário disso o que vemos hoje é uma empresa exportadora de 

minério de ferro bruto, desonerada de pagar impostos aos estados produtores e 

ainda sem cuidar da segurança dos seus trabalhadores e da população do entorno 

das minas.  
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  As tragédias criminosas em Mariana e Brumadinho dão bem o tom 

desta irresponsabilidade da gestão privada, levando a perda de vidas humanas, 

danos ao meio ambiente, impactos sobre a economia destas cidades, do estado e 

do país são irreparáveis.  

  Para resgatar sua função estratégica ao desenvolvimento de nossa 

indústria, retomar a construção planejada da malha ferroviária, garantir todos os 

cuidados com a segurança da população e do meio ambiente, garantir que o lucro 

obtido seja destinado ao desenvolvimento soberano e sustentável do Brasil, 

propomos este plebiscito que dará ao povo brasileiro a oportunidade de decidir e dar 

ao Brasil e ao governo as condições políticas para reverter este quadro e se fazer 

uma intervenção estrategicamente útil ao país. 

 

 

  Sala das Sessões, 21 de agosto de 2019.  

 

 

Rogério Correia 

Deputado PT/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais 

pertinentes, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

 

Art. 2º  Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que delibere 

sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou 

administrativa.  

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou 

administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido 

submetido.  

§ 2º O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou 

administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição.  

 

Art. 3º  Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 

referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 

dos membros que compõem qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade 

com esta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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